
 Decretos
 DECRETO Nº 62.560, 
DE 5 DE MAIO DE 2017

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da Constituiçao 
Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

“caput” do inciso II, mantidas as suas alíneas, do artigo 52 do 
Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“II - 12% (doze por cento), relativamente aos seguintes produ-
tos classificados segundo a Nomenclatura Comum do MERCOSUL 
- NCM:” (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 
o artigo 41 ao Anexo III do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

“Artigo 41 (PRODUTOS TÊXTEIS) – O estabelecimento localiza-
do neste Estado que realizar saída interna beneficiada com a redu-
ção da base de cálculo do imposto nos termos e condições previstos 
no artigo 52 do Anexo II deste regulamento, poderá creditar-se de 
importância equivalente à aplicação do percentual de 12% (doze 
por cento) sobre o valor da referida saída.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que a 
saída dos produtos seja tributada.

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado 
no campo “Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do 
ICMS - RAICMS, com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 41 
do Anexo III do RICMS”.

§ 3º - Não se compreende na operação de saída referida neste 
artigo aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam 
objeto de posterior retorno, real ou simbólico.

§ 4º - O crédito de que trata este artigo substitui o aproveita-
mento de quaisquer outros créditos.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de maio de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de maio de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 313/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera o Regulamento do ICMS relativamente à 
redução da base de cálculo e concessão de crédito outorgado 
do ICMS na saída interna de produtos têxteis.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.561, 
DE 5 DE MAIO DE 2017

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
170, inciso IV, da Constituição Federal e no artigo 47, inciso III, da 
Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que segue, os dispo-

sitivos adiante indicados do artigo 36 do Anexo III do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – o “caput”:
“Artigo 36 - (PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA E RETROESCAVADEIRA) - O estabelecimento fabrican-
te localizado neste Estado que realizar saída interna, destinada a 
usuário final, ou interestadual de pá carregadeira de rodas (NCM 

8429.51.99), escavadeira hidráulica (NCM 8429.52.19) e retroesca-
vadeira (NCM 8429.59.00) produzidas no próprio estabelecimento, 
poderá creditar-se de importância de forma que a carga tributária 
dessas saídas resulte no percentual de 5% (cinco por cento).” (NR);

II – o § 5º:
“§ 5° - O disposto neste artigo vigorará até 30 de novembro 

de 2017.” (NR).
Artigo 2º - As alterações promovidas pelo artigo 1º ficam 

automaticamente incorporadas aos regimes especiais aludidos no § 
4º do artigo 36 do Anexo III do RICMS, concedidos anteriormente à 
data da publicação deste decreto.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de maio de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de maio de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 364/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta beneficia operações com pá carregadeira de rodas, 
escavadeira hidráulica e retroescavadeira.

As medidas ora propostas:
1 – justificam-se pela necessidade de preservação econômica 

do setor e de assegurar a competitividade da indústria paulista, que 
enfrenta forte concorrência em razão de benefícios concedidos por 
outros entes da Federação;

2 – estão consonantes com o princípio da livre concorrência, 
previsto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal, no 
sentido de se assegurar que os agentes econômicos tenham opor-
tunidade de competir de forma justa no mercado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto con-
forme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos 
de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 Casa Civil
 AGÊNCIA METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA

 Extrato de Contrato
Processo: AGEM 0001/2016
Parecer Jurídico: 76 de 20-03-2017 – Processo: 

SG-116461/2016
Contrato AGEM 0002/2017
Dispensa de Licitação
PTRES: 04122283062260000
Elemento: 33903912
Fonte: 004
Unidade Gestora: 282501
Contratante: Agência Metropolitana da Baixada Santista 

- AGEM
Contratada: ACTIVE – Solutions Comércio e Serviços Ltda
Objeto: fornecimento da renovação de 50 licenças de uso do 

software antivírus F-Secure Client Security Renewal, de 01 (uma) 
licença de uso F-Secure Linux Security Server Edition Renewal 
e 01 (uma) licença na modalidade F-Secure Server Security 
Renewal, com prestação de serviços de suporte técnico, manu-
tenção e atualização dos softwares, pelo período de 12 meses.

Valor total estimado do contrato é de R$3.499,38.
Início: 02-05-2017
Término: 01-05-2018

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato de Termo de Contrato
Processo SPDOC 173763/2016
Parecer Jurídico: 544/2016
Contrato: 01/2015
Contratante: Secretaria de Governo
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do Estado 

de São Paulo - Prodesp
Objeto: Prestação de serviços de informática, abrangendo 

os serviços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de 
sistemas, processamento de dados, tratamento de informações, 
microfilmagem, treinamento e outros serviços.

Branco, SP-280, no km 77+580m, para implantação de cabo 
óptico de 36 fibras em 03 sub dutos PEAD Ø 40mm, método não 
destrutível, à Level 3 Comunicações do Brasil Ltda, trecho sob 
responsabilidade da Concessionária de Rodovias do Oeste de 
São Paulo - VIAOESTE S/A, nas condições constantes do termo. 
(Processo 020.401/2016 - Protocolo 316.393/16).

a Autorização, a título precário, para a ocupação transversal 
subterrânea na faixa de domínio da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, no km 336+558m, para implantação de cabo óptico de 
12 fibras, em duto PEAD Ø 40mm, método não destrutível, à 
Noroestecom Telecomunicações S/A, trecho sob responsabilida-
de da VIARONDON Concessionária de Rodovias S/A, nas condi-
ções constantes do termo. (Processo 021.755/2016 - Protocolo 
330.728/16).

 AGÊNCIA REGULADORA 
DE SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Comunicado
Extrato da Ata da 397ª Reunião de Diretoria
Data: 04-05-2017
Local: Sede da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-

gia do Estado de São Paulo – Arsesp
1. Aprovada e assinada a Ata da 396ª Reunião de Diretoria.
2. Consulta Pública 05/16, que visa disciplinar o aprimo-

ramento da Portaria CSPE 160/2001, que trata das Condições 
Gerais de Fornecimento de gás canalizado no Estado de São 
Paulo da revisão da Portaria 160. Relator: Marcos Peres Barros.

Foi dada continuidade da apresentação do relatório sobre 
a matéria, sendo que o tema terá prosseguimento na próxima 
reunião.

3. Revisão tarifária ordinária da Sabesp.
Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria da 

Arsesp, acompanhando o voto do Relator, aprovou por unani-
midade dos presentes a Deliberação que altera o cronograma 
inicial da 2ª Revisão Tarifária da Sabesp e dá outras providências.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 5-5-2017
Processo: 0203/2017
Interessado: Secretaria de Planejamento e Gestão
Assunto: Apuração preliminar referente a furtos de equipa-

mento de informática.
Despacho SPG/CG 1752/2017 de 03-05-2017
De acordo, defiro a dilação do prazo por mais 30 dias a 

partir da data de 07-05-2017.

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
 Portaria CO-4, de 5-5-2017

Altera a classificação institucional da Secretaria 
da Administração Penitenciária nos Sistemas de 
Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado

A Coordenadora de Orçamento, à vista do disposto no 
Decreto 62.552, de 03-05-2017, resolve:

Artigo 1º - Fica alterado na Instrução DPDO 5, de 20-01-
2012, que dispõe sobre a classificação institucional da Secretaria 
da Administração Penitenciária, a denominação da seguinte 
Unidade de Despesa, vinculada à Unidade Orçamentária Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado:
ÓRGÃO U.O. U.G.O. U.D. (UGE) DENOMINAÇÃO
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-

ÁRIA
38005 380014 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 

REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
380270 Penitenciária Feminina “Oscar Garcia Machado” 

de Votorantim

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CO-5, de 5-5-2017

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Segurança Pública nos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado

A Coordenadora de Orçamento, à vista do disposto no 
Decreto 62.553, de 03-05-2017, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada na Instrução DPDO 14, de 
05-04-2012, a denominação da Unidade de Despesa a seguir 
especificada:

DE:
Órgão U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) Denominação
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

18004 180013 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
180224 Comando de Policiamento de Área Metropoli-

tana-10 (CPA/M-10)

PARA:
Órgão U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) Denominação
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

18004 180013 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
180224 Comando de Policiamento de Área Metropoli-

tana-10 “Tenente Coronel PM Sandro Moretti 
Silva Andrade” (CPA/M-10 – Ten. Cel. PM Sandro 
Moretti)

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prazo de vigência: O contrato terá vigência de 12 meses, a 
contar da data de sua assinatura.

Valor Total: R$ 2.385.333,90
Programa de Trabalho: 04126511053720000
Natureza da Despesa: 33903911
Número do Empenho: 2017NE00002
Assinatura: 24-02-2017

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de 2º Termo de Aditamento ao Convênio
Convênio FUSSESP 160/2013 – Processo FUSSESP 29726/2013
Parecer CJ: 198/2016
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo e o Munícipio de Lagoinha, por meio de seu Fundo Social 
de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O 1º termo de aditamento ao convênio 
supracitado, celebrado em 15-12-2014 e o Plano de Trabalho que 
o integra, juntados, respectivamente, às fls. 85 a 88 e 76 a 78 dos 
autos do Processo FUSSESP 29726/2013, ficam retificados para 
constar que serão capacitados 6 e não 8 turmas por meio da aven-
ça ora aditada, ficando restabelecido, assim, o número de turmas 
previsto neste instrumento originário do ajuste.

Parágrafo Primeiro – À vista do contido no “caput” desta 
cláusula fica retificada a cláusula primeira do aludido 1º termo de 
aditamento para constar que será transferido ao CONVENENTE, no 
total, a quantia de R$ 5.820,00.

Parágrafo Segundo – Os recursos financeiros remanescentes, 
sob a responsabilidade do FUSSESP, serão transferidos ao CONVE-
NENTE de acordo com o Plano de Trabalho que integra o presente 
termo de aditamento.

Cláusula Segunda: A cláusula segunda do mencionado 1º termo 
de aditamento fica também retificada para constar que o valor cor-
reto do convênio é de R$ 42.755,74, dos quais R$ 26.951,74 a cargo 
do FUSSESP e R$ 15.804,00 a cargo do CONVENENTE.

Cláusula Terceira: A carga horária inerente ao Curso de Assis-
tente de Cabeleireiro, ministrado no âmbito do Projeto “Escola de 
Beleza” fica reduzida a partir da 3ª turma, em conformidade com o 
plano de trabalho a que se refere o parágrafo segundo da cláusula 
primeira deste termo.

Cláusula Quarta: A cláusula sexta do convênio original, alte-
rada pelo primeiro termo de aditamento, sofre nova modificação e 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula Sexta: O prazo 
de vigência do presente convênio é de 50 meses, contados da data 
da assinatura do presente instrumento.”

Data de assinatura: 05-05-2017
 Extrato de 2º Termo de Aditamento ao Convênio
Convênio FUSSESP 089/2014 – Processo FUSSESP 34139/2014
Parecer CJ: 198/2016
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo e o Munícipio de Alambari, por meio de seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Cláusula Primeira: O 1º termo de aditamento ao convênio 
supracitado, celebrado em 23-12-2014 e o Plano de Trabalho que 
o integra, juntados, respectivamente, às fls. 84 a 87 e 74 a 76 dos 
autos do Processo FUSSESP 34139/2014, ficam retificados para 
constar que serão capacitados 6 e não 8 turmas por meio da aven-
ça ora aditada, ficando restabelecido, assim, o número de turmas 
previsto neste instrumento originário do ajuste.

Parágrafo Primeiro – À vista do contido no “caput” desta 
cláusula fica retificada a cláusula primeira do aludido 1º termo de 
aditamento para constar que será transferido ao CONVENENTE, no 
total, a quantia de R$ 6.600,00.

Parágrafo Segundo – Os recursos financeiros remanescentes, 
sob a responsabilidade do FUSSESP, serão transferidos ao CONVE-
NENTE de acordo com o Plano de Trabalho que integra o presente 
termo de aditamento.

Cláusula Segunda: A cláusula segunda do mencionado 1º 
termo de aditamento fica também retificada para constar que o 
valor correto do convênio é de R$ 46.000,39 dos quais R$ 28.378,39 
a cargo do FUSSESP e R$ 17.622,00 a cargo do CONVENENTE.

Cláusula Terceira: A carga horária inerente ao Curso de Assis-
tente de Cabeleireiro, ministrado no âmbito do Projeto “Escola de 
Beleza” fica reduzida a partir da 5ª turma, em conformidade com o 
plano de trabalho a que se refere o parágrafo segundo da cláusula 
primeira deste termo.

Cláusula Quarta: A cláusula sexta do convênio original, alte-
rada pelo primeiro termo de aditamento, sofre nova modificação e 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula Sexta: O prazo 
de vigência do presente convênio é de 44 meses, contados da data 
da assinatura do presente instrumento.”

Data de assinatura: 05-05-2017
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 65152/2016
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP e o 
Município de Americana.

Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados à 
realização da Primeira Fase dos 21º “Jogos Regionais dos Idosos 
– JORI”.

Valor do Convênio: R$ 271.020,00, sendo R$ 252.840,00 de 
responsabilidade do FUSSESP e R$ 18.180,00 de responsabilidade 
do Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 05-05-2017

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despachos do Diretor, de 2-5-2017
Concedendo:
a Autorização, a título precário, para a ocupação transversal 

subterrânea na faixa de domínio da Rodovia Presidente Castelo 
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seção I

Geraldo Alckmin - Governador

Volume 127   •   Número 84   •   São Paulo, sábado, 6 de maio de 2017


